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titular do bilhete de identidade n.º 10962477, com domicílio na Rua
dos Gerónimos, 5, Lisboa, por se encontrar acusado da prática de
um crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo
artigo 256.º do Código Penal, praticado em 3 de Abril de 2001, e de
um crime de burla simples, previsto e punido pelo artigo 217.º do
Código Penal, praticado em 3 de Abril de 2001, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 18 de Outubro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração; a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

15 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A.
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Cardiga.

Aviso de contumácia n.º 898/2005 — AP. — A Dr.ª Ana Paula
A. A. de Carvalho, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 247/02.5ZFLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Mamadou Seck, filho de Marid Fall e de Dina
Seck, de nacionalidade francesa, nascido em 5 de Outubro de 1975,
titular do passaporte n.º 00YP36006, com domicílio na Rue Feutree,
19, Paris, França, por se encontrar acusado da prática de um crime
de falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do
Código Penal, praticado em 31 de Dezembro de 2002, foi o mesmo
declarado contumaz, em 3 de Novembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração; a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

16 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A.
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Cardiga.

Aviso de contumácia n.º 899/2005 — AP. — A Dr.ª Ana Paula
A. A. de Carvalho, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 12 411/02.2TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Eugen Cozac, filho de Eugen Cozac e de
Ana Cozac, natural da Roménia, de nacionalidade romena, nascido
em 1 de Fevereiro de 1963, casado (em regime de separação geral
de bens), com identificação fiscal n.º 237259699, titular do passa-
porte n.º 078223, com domicílio na Avenida do Marquês de Pom-
bal, 39, 1.º, esquerdo, Mina, 2700-000 Amadora, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 6 de Março de 2002, foi o mes-
mo declarado contumaz, em 16 de Novembro de 2004, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração; a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

16 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A.
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Cardiga.

Aviso de contumácia n.º 900/2005 — AP. — A Dr.ª Marga-
rida Isabel P. de Almeida, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 23 123/00.1TDLSB, pendente

neste Tribunal contra a arguida Sónia Sá Marques, filha de João de
Sá Maia e de Maria de Lurdes Sá Marques, natural de Mafamude,
Vila Nova de Gaia, nascida em 26 de Abril de 1980, solteira, titular
do bilhete de identidade n.º 13251276, com domicílio na Rua de
Afonso de Carvalho, 119, 2.º, direito, Vila Nova de Gaia, por se
encontrar acusada da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 17 de Abril de 2002,
por despacho de 10 de Novembro de 2004, proferido nos autos su-
pra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

17 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Margarida Isa-
bel P. de Almeida. — A Oficial de Justiça, Maria da Graça Concei-
ção Franco.

Aviso de contumácia n.º 901/2005 — AP. — A Dr.ª Ana Paula
A. A. de Carvalho, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 9805/99.2TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Hugo de Vitória Pereira Dolbeth e Costa,
filho de Rui Jorge de Sousa Dolbeth e Costa e de Maria Laura Fon-
seca Vitória P. Dolbeth Costa, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 21 de Junho de 1973, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 10688575, com domicílio na Rua de Maria Teles Mendes, 8, 9.º,
B, Tapada do Mocho, 2770-219 Paço de Arcos, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 22 de Janeiro de 1999, por des-
pacho de 18 de Novembro de 2004, proferido nos autos supra refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação.

18 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A.
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Cardiga.

Aviso de contumácia n.º 902/2005 — AP. — O Dr. Frederico
João Lopes Cebola, juiz de Direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 1273/03.2TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido José Manuel Duarte Gomes, filho de José
Pereira Gomes e de Ana Duarte da Lomba, natural de Braga, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 28 de Novembro de 1963,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 6531432, com domicílio
na Rua de São Gerónimo, 16, 1.º, direito, Real, 4700-000 Braga,
por se encontrar acusado da prática de três crimes de emissão de
cheque sem provisão, previstos e punidos pelo artigo 11.º, n.º 1,
alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redac-
ção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, pratica-
do em 8 de Agosto de 2002, por despacho de 8 de Novembro de
2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

18 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Frederico João
Lopes Cebola. — A Oficial de Justiça, Maria Amélia Amaral.

Aviso de contumácia n.º 903/2005 — AP. — O Dr. Frederico
João Lopes Cebola, juiz de Direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 260/99.8PVLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Alexandre Filipe Neto, filho de Filipe Ale-
xandre e de Rita Domingos, de nacionalidade angolana, solteiro, ti-
tular do bilhete de identidade n.º 16200937, com domicílio na Rua
dos Arcos, 239-B, rés-do-chão, Campolide, 1350-000 Lisboa, por
se encontrar acusado da prática de um crime de condução de veículo
em estado de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do
Código Penal, praticado em 8 de Junho de 1999, e de um crime de
desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea b),
do Código Penal, praticado em 8 de Junho de 1999, por despacho
de 16 de Novembro de 2004, proferido nos autos supra referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por detenção.

18 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Frederico João
Lopes Cebola. — A Oficial de Justiça, Maria Amélia Amaral.


